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ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 

DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS 
COLETIVOS DO TST 

 
1. ACORDO COLETIVO. DESCUMPRIMENTO. 
EXISTÊNCIA DE AÇÃO PRÓPRIA. 
ABUSIVIDADE DA GREVE DEFLAGRADA PARA 
SUBS-TITUÍ-LA. INSERIDA EM 27.03.1998 
(cancelada) - DJ 22.06.2004  
O ordenamento legal vigente assegura a via da 
ação de cumprimento para as hi-póteses de 
inobservância de norma coletiva em vigor, razão 
pela qual é abusivo o movimento grevista 
deflagrado em substituição ao meio pacífico próprio 
para a solução do conflito.  
 
2. ACORDO HOMOLOGADO. EXTENSÃO A 
PARTES NÃO SUBSCRE-VENTES. 
INVIABILIDADE (inserida em 27.03.1998)  
 
É inviável aplicar condições constantes de acordo 
homologado nos autos de dis-sídio coletivo, 
extensivamente, às partes que não o 
subscreveram, exceto se ob-servado o 
procedimento previsto no art. 868 e seguintes, da 
CLT.  
 
3. ARRESTO. APREENSÃO. DEPÓSITO. 
PRETENSÕES INSUSCETÍ-VEIS DE DEDUÇÃO 
EM SEDE COLETIVA (inserida em 27.03.1998)  
 
São incompatíveis com a natureza e finalidade do 
dissídio coletivo as preten-sões de provimento 
judicial de arresto, apreensão ou depósito.  
 
4. DISPUTA POR TITULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO. INCOMPE-TÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO (cancelada) - DJ 
18.10.2006  
 
A disputa intersindical pela representatividade de 
certa categoria refoge ao âm-bito da competência 
material da Justiça do Trabalho.  
Histórico:  
Redação original - Inserida em 27.03.1998  
 
5. DISSÍDIO COLETIVO CONTRA PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA (inserida em 
27.03.1998)  
 
Aos servidores públicos não foi assegurado o 
direito ao reconhecimento de a-cordos e 
convenções coletivos de trabalho, pelo que, por 
conseguinte, também não lhes é facultada a via do 
dissídio coletivo, à falta de previsão legal.  
 

6. DISSÍDIO COLETIVO. NATUREZA JURÍDICA. 
IMPRESCINDIBILI-DADE DE REALIZAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA DE TRABALHADORES E 
NEGOCIAÇÃO PRÉVIA (cancelada pela SDC em 
sessão de 10.08.2000, no julgamento do RODC 
604502/1999-8) - DJ 23.03.2001  
 
O dissídio coletivo de natureza jurídica não 
prescinde da autorização da catego-ria, reunida em 
assembleia, para legitimar o sindicato próprio, nem 
da etapa ne-gocial prévia para buscar solução de 
consenso.  
Histórico: Orientação Jurisprudencial da SDC F-3  
Redação original - Inserida em 27.03.1998  
 
7. DISSÍDIO COLETIVO. NATUREZA JURÍDICA. 
INTERPRETAÇÃO DE NORMA DE CARÁTER 
GENÉRICO. INVIABILIDADE (inserida em 
27.03.1998)  
 
Não se presta o dissídio coletivo de natureza 
jurídica à interpretação de normas de caráter 
genérico, a teor do disposto no art. 313, II, do 
RITST.  
 
8. DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA 
REIVINDICATÓRIA NÃO REGIS-TRADA EM ATA. 
CAUSA DE EXTINÇÃO (inserida em 27.03.1998)  
 
A ata da assembleia de trabalhadores que legitima 
a atuação da entidade sindi-cal respectiva em favor 
de seus interesses deve registrar, obrigatoriamente, 
a pauta reivindicatória, produto da vontade 
expressa da categoria.  
 
9. ENQUADRAMENTO SINDICAL. 
INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO (inserida em 27.03.1998)  
 
O dissídio coletivo não é meio próprio para o 
Sindicato vir a obter o reconheci-mento de que a 
categoria que representa é diferenciada, pois esta 
matéria - en-quadramento sindical - envolve a 
interpretação de norma genérica, notadamente do 
art. 577 da CLT.  
 
10. GREVE ABUSIVA NÃO GERA EFEITOS 
(inserida em 27.03.1998)  
 
É incompatível com a declaração de abusividade de 
movimento grevista o esta-belecimento de 
quaisquer vantagens ou garantias a seus 
partícipes, que assumi-ram os riscos inerentes à 
utilização do instrumento de pressão máximo.  
 
11. GREVE. IMPRESCINDIBILIDADE DE 
TENTATIVA DIRETA E PACÍ-FICA DA SOLUÇÃO 
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DO CONFLITO. ETAPA NEGOCIAL PRÉVIA (in-
serida em 27.03.1998)  
 
É abusiva a greve levada a efeito sem que as 
partes hajam tentado, direta e paci-ficamente, 
solucionar o conflito que lhe constitui o objeto.  
 
12. GREVE. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA. 
ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" DO 
SINDICATO PROFISSIONAL QUE DEFLAGRA O 
MOVIMENTO (inserida em 27.03.1998)  
 
Não se legitima o Sindicato profissional a requerer 
judicialmente a qualificação legal de movimento 
paredista que ele próprio fomentou. Orientação 
Jurisprudencial da SDC F-4  
 
13. LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. 
ASSEMBLEIA DELIBE-RATIVA. "QUORUM" DE 
VALIDADE. ART. 612 DA CLT (cancelada) - DJ 
24.11.2003  
 
Mesmo após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, subordina-se a validade da 
assembleia de trabalhadores que legitima a 
atuação da entidade sin-dical respectiva em favor 
de seus interesses à observância do "quorum" 
estabe-lecido no art. 612 da CLT.  
Histórico:  
Redação original - Inserida em 27.03.1998  
 
14. SINDICATO. BASE TERRITORIAL 
EXCEDENTE DE UM MUNICÍ-PIO. 
OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE 
MÚLTIPLAS AS-SEMBLEIAS (cancelada) - DJ 
02.12.2003  
 
Se a base territorial do Sindicato representativo da 
categoria abrange mais de um Município, a 
realização de assembleia deliberativa em apenas 
um deles in-viabiliza a manifestação de vontade da 
totalidade dos trabalhadores envolvidos na 
controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de 
"quorum" deliberativo, ex-ceto quando 
particularizado o conflito.  
Histórico:  
Redação original - Inserida em 27.03.1998  
 
15. SINDICATO. LEGITIMIDADE "AD 
PROCESSUM". IMPRESCINDI-BILIDADE DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
(inseri-da em 27.03.1998)  
 
A comprovação da legitimidade "ad processum" da 
entidade sindical se faz por seu registro no órgão 
competente do Ministério do Trabalho, mesmo após 
a promulgação da Constituição Federal de 1988.  
 

16. TAXA DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL. ILEGA-LIDADE (inserida em 
27.03.1998)  
 
É contrária ao espírito da lei (art. 477, § 7º, da CLT) 
e da função precípua do Sindicato a cláusula 
coletiva que estabelece taxa para homologação de 
rescisão contratual, a ser paga pela empresa a 
favor do sindicato profissional. Orientação 
Jurisprudencial da SDC F-5  
 
17. CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES 
SINDICAIS. INCONSTITU-CIONALIDADE DE SUA 
EXTENSÃO A NÃO ASSOCIADOS (inserida em 
25.05.1998)  
 
As cláusulas coletivas que estabeleçam 
contribuição em favor de entidade sin-dical, a 
qualquer título, obrigando trabalhadores não 
sindicalizados, são ofensi-vas ao direito de livre 
associação e sindicalização, constitucionalmente 
assegu-rado, e, portanto, nulas, sendo passíveis de 
devolução, por via própria, os res-pectivos valores 
eventualmente descontados.  
 
18. DESCONTOS AUTORIZADOS NO SALÁRIO 
PELO TRABALHADOR. LIMITAÇÃO MÁXIMA DE 
70% DO SALÁRIO BASE (inserida em 
25.05.1998)  
 
Os descontos efetuados com base em cláusula de 
acordo firmado entre as partes não podem ser 
superiores a 70% do salário base percebido pelo 
empregado, pois deve-se assegurar um mínimo de 
salário em espécie ao trabalhador.  
 
19. DISSÍDIO COLETIVO CONTRA EMPRESA. 
LEGITIMAÇÃO DA EN-TIDADE SINDICAL. 
AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES DI-
RETAMENTE ENVOLVIDOS NO CONFLITO 
(inserida em 25.05.1998)  
 
20. EMPREGADOS SINDICALIZADOS. 
ADMISSÃO PREFERENCIAL. CONDIÇÃO 
VIOLADORA DO ART. 8º, V, DA CF/88 (inserida 
em 25.05.1998)  
 
21. ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" DO 
SINDICATO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 
TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SINDI-
CAL. INSUFICIÊNCIA DE "QUORUM" (ART. 612 
DA CLT) (cancelada) - DJ 02.12.2003  
 
Histórico:  
Redação original - Inserida em 25.05.1998  
 
22. LEGITIMIDADE "AD CAUSAM" DO 
SINDICATO. CORRESPON-DÊNCIA ENTRE AS 
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ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SETORES 
PROFISSIONAL E ECONÔMICO ENVOLVIDOS 
NO CONFLITO. NE-CESSIDADE (inserida em 
25.05.1998)  
 
23. LEGITIMIDADE "AD CAUSAM". SINDICATO 
REPRESENTATIVO DE SEGMENTO 
PROFISSIONAL OU PATRONAL. 
IMPOSSIBILIDA-DE (inserida em 25.05.1998)  
 
A representação sindical abrange toda a categoria, 
não comportando separação fundada na maior ou 
menor dimensão de cada ramo ou empresa. 
Orientação Jurisprudencial da SDC F-6  
 
24. NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. 
REALIZAÇÃO DE MESA REDONDA PERANTE A 
DRT. ART. 114, § 2º, DA CF/88. VIOLAÇÃO. 
(cancelada) - DJ 16.04.2004  
 
Histórico:  
Redação original - Inserida em 25.05.1998  
 
25. SALÁRIO NORMATIVO. CONTRATO DE 
EXPERIÊNCIA. LIMITA-ÇÃO. TEMPO DE 
SERVIÇO. POSSIBILIDADE (inserida em 
25.05.1998)  
 
Não fere o princípio da isonomia salarial (art. 7º, 
XXX, da CF/88) a previsão de salário normativo 
tendo em vista o fator tempo de serviço.  
 
26. SALÁRIO NORMATIVO. MENOR 
EMPREGADO. ART. 7º, XXX, DA CF/88. 
VIOLAÇÃO (inserida em 25.05.1998)  
 
Os empregados menores não podem ser 
discriminados em cláusula que fixa sa-lário mínimo 
profissional para a categoria.  
 
27. CUSTAS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. 
DESERÇÃO. CARACTERI-ZAÇÃO (inserida em 
19.08.1998)  
 
A deserção se impõe mesmo não tendo havido 
intimação, pois incumbe à parte, na defesa do 
próprio interesse, obter os cálculos necessários 
para efetivar o pre-paro.  
 
28. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGT. 
PUBLICAÇÃO. BASE TERRI-TORIAL. VALIDADE 
(inserida em 19.08.1998)  
 
O edital de convocação para a AGT deve ser 
publicado em jornal que circule em cada um dos 
municípios componentes da base territorial.  
 

29. EDITAL DE CONVOCAÇÃO E ATA DA 
ASSEMBLEIA GERAL. RE-QUISITOS 
ESSENCIAIS PARA INSTAURAÇÃO DE 
DISSÍDIO COLE-TIVO (inserida em 19.08.1998)  
 
O edital de convocação da categoria e a respectiva 
ata da AGT constituem pe-ças essenciais à 
instauração do processo de dissídio coletivo. 
Orientação Jurisprudencial da SDC F-7  
 
30. ESTABILIDADE DA GESTANTE. RENÚNCIA 
OU TRANSAÇÃO DE DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE 
(inserida em 19.08.1998)  
 
Nos termos do art. 10, II, "a", do ADCT, a proteção 
à maternidade foi erigida à hierarquia 
constitucional, pois retirou do âmbito do direito 
potestativo do em-pregador a possibilidade de 
despedir arbitrariamente a empregada em estado 
gravídico. Portanto, a teor do artigo 9º da CLT, 
torna-se nula de pleno direito a cláusula que 
estabelece a possibilidade de renúncia ou 
transação, pela gestante, das garantias referentes à 
manutenção do emprego e salário.  
 
31. ESTABILIDADE DO ACIDENTADO. ACORDO 
HOMOLOGADO. PREVALÊNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 118 DA 
LEI Nº 8.213/91 (inserida em 19.08.1998)  
 
Não é possível a prevalência de acordo sobre 
legislação vigente, quando ele é menos benéfico do 
que a própria lei, porquanto o caráter imperativo 
dessa últi-ma restringe o campo de atuação da 
vontade das partes.  
 
32. REIVINDICAÇÕES DA CATEGORIA. 
FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁUSULAS. 
NECESSIDADE. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE 
NORMATIVO Nº 37 DO TST (inserida em 
19.08.1998)  
 
É pressuposto indispensável à constituição válida e 
regular da ação coletiva a apresentação em forma 
clausulada e fundamentada das reivindicações da 
cate-goria, conforme orientação do item VI, letra 
"e", da Instrução Normativa nº 4/93.  
 
33. AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉRIO PÚBLICO. 
LEGITIMIDADE RES-TRITA. HIPÓTESES DO 
ART. 487, INCISOS I E III, DO CPC (cancela-da) - 
DJ 22.08.2005  
 
A teor do disposto no art. 487, incisos I e III, do 
CPC, o Ministério Público a-penas detém 
legitimidade para propor ação rescisória nas 
hipóteses em que te-nha sido parte no processo no 
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qual proferida a decisão rescindenda; nas quais 
deixou de manifestar-se ou intervir na lide, quando 
por previsão legal expressa deveria tê-lo feito, ou 
ainda naquelas em que a sentença resultou de 
colusão das partes, com o intuito de fraudar a lei.  
Histórico:  
Redação original - Inserida em 07.12.1998 
Orientação Jurisprudencial da SDC F-8  
 
34. ACORDO EXTRAJUDICIAL. 
HOMOLOGAÇÃO. JUSTIÇA DO TRA-BALHO. 
PRESCINDIBILIDADE (inserida em 07.12.1998)  
 
É desnecessária a homologação, por Tribunal 
Trabalhista, do acordo extrajudi-cialmente 
celebrado, sendo suficiente, para que surta efeitos, 
sua formalização perante o Ministério do Trabalho 
(art. 614 da CLT e art. 7º, inciso XXVI , da 
Constituição Federal).  
 
35. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGT. 
DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA ESPECÍFICA. 
PRAZO MÍNIMO ENTRE A PUBLICAÇÃO E A 
REALI-ZAÇÃO DA ASSEMBLEIA. 
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA (inserida em 
07.12.1998)  
 
Se os estatutos da entidade sindical contam com 
norma específica que estabele-ça prazo mínimo 
entre a data de publicação do edital convocatório e 
a realiza-ção da assembleia correspondente, então 
a validade desta última depende da ob-servância 
desse interregno.  
 
36. EMPREGADOS DE EMPRESA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS. 
RECONHECIMENTO COMO CATEGORIA 
DIFERENCIADA. IM-POSSIBILIDADE (inserida 
em 07.12.1998)  
 
É por lei e não por decisão judicial, que as 
categorias diferenciadas são reco-nhecidas como 
tais. De outra parte, no que tange aos profissionais 
da informáti-ca, o trabalho que desempenham sofre 
alterações, de acordo com a atividade econômica 
exercida pelo empregador.  
 
37. EMPREGADOS DE ENTIDADES SINDICAIS. 
ESTABELECIMENTO DE CONDIÇÕES 
COLETIVAS DE TRABALHO DISTINTAS DAQUE-
LAS ÀS QUAIS SUJEITAS AS CATEGORIAS 
REPRESENTADAS PE-LOS EMPREGADORES. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. ART. 10 DA LEI Nº 
4.725/65 (cancelada) - DJ 18.10.2006  
 
O art. 10 da Lei nº 4.725/65 assegura, para os 
empregados de entidades sindi-cais, as mesmas 
condições coletivas de trabalho fixadas para os 

integrantes das categorias que seus empregadores 
representam. Assim, a previsão legal expres-sa 
constitui óbice ao ajuizamento de dissídio coletivo 
com vistas a estabelecer para aqueles profissionais 
regramento próprio.  
Histórico:  
Redação original - Inserida em 07.12.1998 
Orientação Jurisprudencial da SDC F-9  
 
38. GREVE. SERVIÇOS ESSENCIAIS. GARANTIA 
DAS NECESSIDADES INADIÁVEIS DA 
POPULAÇÃO USUÁRIA. FATOR 
DETERMINANTE DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 
DO MOVIMENTO (inserida em 07.12.1998)  
 
É abusiva a greve que se realiza em setores que a 
lei define como sendo essen-ciais à comunidade, 
se não é assegurado o atendimento básico das 
necessidades inadiáveis dos usuários do serviço, 
na forma prevista na Lei nº 7.783/89. 
 


